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ANEXO XXIX – Descrição de Emprego Público de
 

 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Gerente Administrativo

DEPARTAMENTO: 
Administrativo 

SETOR: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Gerencia todos os departamentos, setores e áreas administrativas e de natureza 

ocupacional operacional, planejando, acompanhando e avaliando resultados para a tomada de ações 

estratégicas. Gerencia a prestação de contas do consórcio, garantindo que sejam observados os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e publicidade. Zela pela observância das normas regulamentares, 

regimento interno e demais portarias que circundam o segmento

 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Gerenciar as atividades administrativas e operacionais do consórcio, por meio de ações planejadas com os 

líderes dos departamentos, setores e áreas, para que resulte no devido apoio administrativo à estrutura 

funcional da assistência para o serviço pré

 Acompanhar a execução das diretrizes da programação orçamentária através do balanço patrimonial/fiscal 

do consórcio, por meio de fiscalização ao setor responsável, para a avaliação do fluxo de en

recursos e materiais e para o equilíbrio financeiro do consórcio. 

 Gerenciar as diretrizes das atividades contábil

setor responsável, para a garantia da economicidade e a aplicação do

legalidade. 

 Providenciar a publicação do balanço anual do consórcio por meio da imprensa oficial, para garantia da 

observância aos princípios da legalidade e da publicidade.

 Gerenciar os procedimentos de compras e forne

diretrizes da programação orçamentária aprovada pela 

observância aos princípios da economicidade e eficiência.

 Acompanhar e analisar os processos de compras

foram adquiridos ou contratados por valores de mercado conforme disposto em Termo de Referência 

constante nos editais, garantindo toda a comunicação necessária entre o Setor de Compras e Licitações e

Diretoria Executiva, para agilidade dos processos licitatórios e garantia da observância aos princípios da 

economicidade e eficiência.  

 Gerenciar a execução da programação orçamentária mediante observância às diretrizes orçamentárias 
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Descrição de Emprego Público de Gerente Administrativo 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Gerente Administrativo PROVIMENTO: Livre Nomeação

SETOR: ------- ÁREA:  ----- CH: 200h mês

Gerencia todos os departamentos, setores e áreas administrativas e de natureza 

ocupacional operacional, planejando, acompanhando e avaliando resultados para a tomada de ações 

erencia a prestação de contas do consórcio, garantindo que sejam observados os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e publicidade. Zela pela observância das normas regulamentares, 

regimento interno e demais portarias que circundam o segmento. 

Gerenciar as atividades administrativas e operacionais do consórcio, por meio de ações planejadas com os 

líderes dos departamentos, setores e áreas, para que resulte no devido apoio administrativo à estrutura 

ncia para o serviço pré-hospitalar de urgência e emergência. 

Acompanhar a execução das diretrizes da programação orçamentária através do balanço patrimonial/fiscal 

do consórcio, por meio de fiscalização ao setor responsável, para a avaliação do fluxo de en

recursos e materiais e para o equilíbrio financeiro do consórcio.  

Gerenciar as diretrizes das atividades contábil-financeiras do consórcio, por meio de acompanhamento do 

setor responsável, para a garantia da economicidade e a aplicação dos recursos, seguindo os critérios da 

Providenciar a publicação do balanço anual do consórcio por meio da imprensa oficial, para garantia da 

observância aos princípios da legalidade e da publicidade. 

Gerenciar os procedimentos de compras e fornecimentos de materiais, por meio da observação das 

diretrizes da programação orçamentária aprovada pela Assembléia Geral de Prefeitos, para a garantia da 

observância aos princípios da economicidade e eficiência. 

Acompanhar e analisar os processos de compras e licitações, verificando se os materiais e/ou serviços 

foram adquiridos ou contratados por valores de mercado conforme disposto em Termo de Referência 

constante nos editais, garantindo toda a comunicação necessária entre o Setor de Compras e Licitações e

Diretoria Executiva, para agilidade dos processos licitatórios e garantia da observância aos princípios da 

Gerenciar a execução da programação orçamentária mediante observância às diretrizes orçamentárias 
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Livre Nomeação 

200h mês CBO: 1421-05 

Gerencia todos os departamentos, setores e áreas administrativas e de natureza 

ocupacional operacional, planejando, acompanhando e avaliando resultados para a tomada de ações 

erencia a prestação de contas do consórcio, garantindo que sejam observados os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e publicidade. Zela pela observância das normas regulamentares, 

Gerenciar as atividades administrativas e operacionais do consórcio, por meio de ações planejadas com os 

líderes dos departamentos, setores e áreas, para que resulte no devido apoio administrativo à estrutura 

Acompanhar a execução das diretrizes da programação orçamentária através do balanço patrimonial/fiscal 

do consórcio, por meio de fiscalização ao setor responsável, para a avaliação do fluxo de entrada e saída de 

financeiras do consórcio, por meio de acompanhamento do 

s recursos, seguindo os critérios da 

Providenciar a publicação do balanço anual do consórcio por meio da imprensa oficial, para garantia da 

cimentos de materiais, por meio da observação das 

Geral de Prefeitos, para a garantia da 

se os materiais e/ou serviços 

foram adquiridos ou contratados por valores de mercado conforme disposto em Termo de Referência 

constante nos editais, garantindo toda a comunicação necessária entre o Setor de Compras e Licitações e a 

Diretoria Executiva, para agilidade dos processos licitatórios e garantia da observância aos princípios da 

Gerenciar a execução da programação orçamentária mediante observância às diretrizes orçamentárias 
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aprovadas pela Assembléia Geral de Prefeitos para a consolidação da mesma por parte da assessoria 

contábil e financeira.  

 Gerenciar a prestação de contas de projetos, convênios, contratos e congêneres por meio do 

acompanhamento dos processos, para garantir a fidedignidade das informações bem como que sejam 

observados os princípios da legalidade e eficiência.  

 Gerenciar os setores de compras, recepção, contabilidade, recursos humanos, almoxarifado e patrimônio, 

por meio de reuniões periódicas e acompanhamento dos setores para a garantia da observância das 

diretrizes previamente definidas na execução das atividades executadas nas respectivas áreas. 

 Representar a instituição, mediante participações em reuniões e demais eventos nos quais a presença do 

setor administrativo for requisitada para a ratificação de parcerias e garantia da publicidade dos atos do 

consórcio.  

 Gerenciar a elaboração do Planejamento Estratégico do consórcio, seguindo a metodologia estabelecida, 

para o aprimoramento e desenvolvimento das ações que resultem na melhoria contínua nos serviços de 

urgência e emergência. 

 Gerenciar todas as ações inerentes à gestão de pessoas do consórcio, planejando, orientando e auditando 

os resultados obtidos com a execução de projetos voltadas ao recrutamento e seleção, administração de 

pessoal, treinamento e desenvolvimento, avaliação de desempenho, políticas de empregos públicos e 

salários, entre outros, para a garantia do cumprimento das normas e direitos dos empregados públicos do 

consórcio, bem como para a maior satisfação no trabalho. 

 Gerenciar os contratos e a qualidade dos serviços prestados de empresas terceirizadas, bem como a 

regularidade fiscal e tributárias, mensalmente, por meio de visitas in loco e verificação de documentos, para 

a manutenção da excelência dos serviços prestados ao consórcio. 

 Prestar apoio ao controle interno e aos órgãos fiscalizadores externos, com informações e disponibilização 

de dados do consórcio para agilidade e garantia da eficiência. 

 Dar suporte aos demais setores do consórcio, quando houver necessidade, na concepção de orçamentos 

para projetos diversos por meio do acompanhamento do processo e na contratação e execução física dos 

mesmos, para garantia de que sejam observados leis e princípios que norteiam a atuação da administração 

pública. 

 Apoiar todos os setores da Diretoria Executiva, quando solicitado, por meio do acompanhamento das 

rotinas do setor, para o devido aporte das atividades correlatas do consórcio. 

 Gerenciar o setor administrativo e financeiro, realizando acompanhamento de investimentos financeiros, 

controles estatísticos dos processos vigentes. 
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 Aprovar a concessão de férias da equipe administrativa, informando ao Departamento de Recursos 

Humanos por meio de memorando, para o correto controle e desenvolvimento das escalas a serem 

produzidas para o setor administrativo. 

 Gerenciar e identificar as necessidades de documentações legais do consórcio, mensalmente, mediante 

análise de relatórios, sob orientação da Diretoria Executiva, para que sejam cumpridas as demandas legais e 

serem propostas novas políticas de ação e tomadas de decisão.  

 Consultar as coordenações do consórcio sobre assuntos relativos à administração, por meio do intercâmbio 

de informações e debatendo esses assuntos, para complementar seus conhecimentos, observações e 

conclusões garantindo assim, a observância das diretrizes propostas pelo consórcio. 

 Participar da elaboração da política administrativa do consórcio, mediante colaboração com informações, 

sugestões e experiências, a fim de contribuir para a definição de objetivos gerais e específicos e para a 

articulação da área administrativa com os demais setores e coordenações. 

 Elaborar o plano de atividades de sua área gerencial, como os referentes aos serviços de informação, 

comunicação, organização e métodos, utilização de equipamentos, processamento de dados, arquivos e 

outros, por meio da elaboração de objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade de recursos materiais 

e humanos, para definir prioridades, sistemas e rotinas referentes a esses serviços. 

 Organizar os trabalhos administrativos, mediante distribuição destes pelos diversos setores e 

estabelecendo, conjuntamente com o Setor de Controle Interno, normas e procedimentos a serem 

seguidos, para assegurar o fluxo normal dos trabalhos, os resultados previstos e padrões administrativos 

uniformes na área que gerencia. 

 Controlar o desenvolvimento dos programas administrativos, por meio de orientação aos executores na 

solução de dúvidas e problemas, tomando decisões ou sugerindo estudos pertinentes, para o melhor 

desempenho dos trabalhos e avaliação de seus efeitos. 

 Zelar pela observância das disposições regulamentares internas e das emanadas de legislação especial, 

mediante acompanhamento do processo das atividades administrativas e verificação das condições de 

higiene e segurança do trabalho e outros fatores, para a garantia da normalidade dos serviços planejados e 

organizados. 

 Avaliar os resultados dos programas, por meio de consulta ao responsável pelos diversos setores 

administrativos e por análise de resultado dos indicadores, para a detecção de falhas e determinação de 

modificações necessárias. 

 Informar a Diretoria Executiva sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados, por meio da 

elaboração de relatórios, demonstrações gráficas ou mediante reuniões, para a avaliação geral das ações 
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políticas aplicadas e sua conjugação com as demais políticas institucionais.  

 Analisar e gerenciar os procedimentos relativos à compra de materiais, equipamentos e outros insumos 

básicos, por meio do acompanhamento do setor responsável e avaliação de necessidades do consórcio para 

a manutenção dos serviços essenciais. 

 Adotar normas de segurança para proteção de pessoas e patrimônio da empresa.  

 Analisar, administrar e acompanhar a execução de contratos, por meio de controle de processos de 

avaliação em conjunto com os setores responsáveis, para redução de prejuízos ao erário do Consórcio. 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior imediato. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 

 
1. Escolaridade 
O Pleno desempenho das tarefas do cargo exige do ocupante Ensino Superior com Especialização Lato Sensu. 

2. Conhecimentos 
 Pacote Office (Word, Excel e Power Point) 

 Noções de gestão pública. 

 Normas Regulamentadoras – NR’s, aplicáveis para o tipo de serviço prestado pelo consórcio. 

 Legislações inerentes ao departamento de ocupação. 

 Gestão estratégica de pessoas 

 Planejamento Estratégico 

 Comunicação escrita e verbal 

 Gestão Financeira  

 Licitação 

 Macroeconomia 

 Microeconomia 

 Portaria 2048 de 05/09/2002 do Ministério da Saúde. 

 Portaria 1010 de 21/05/2012 do Ministério da Saúde. 

 Demais portarias do Ministério da Saúde que circundam o segmento. 

 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do consórcio. 

 
3. Experiência desejável (não obrigatória) 
Dois anos de atuação no emprego público que será desempenhado.  

 

4. Requisitos. 
Ensino Superior em Administração Geral e áreas afins e/ou Especialização Lato Sensu em Administração e áreas 

afins. 

 

5. Complexidade 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade e habilidades especiais, desenvolvidas ou 

vivenciadas de forma cumulativa. A execução das tarefas que exigem esforço mental consome a maior parte da 

jornada de trabalho. 
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6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Responsável por equipamentos de escritório, computador, mobiliários, aparelho de telefonia fixa e móvel. 

 

7. Responsabilidade por Dados confidenciais 
Acesso a dados e informações confidenciais que se divulgados podem acarretar reclamações judiciais, 

constrangimentos, afetar o prestígio diante da comunidade, prejudicar as atividades da organização e/ou gerar 

dispêndios. 

 

8. Responsabilidade por Erros 
Erros podem advir da falta de atenção ao validar notas, devido ao alto número de documentos que chegam à 

gerência. 

 

9. Responsabilidade por Contatos 

Responsável por contatos internos ou externos constantes de natureza diversa e complexa, se mal sucedidos 

podem acarretar sérias repercussões ao prestígio e/ou às atividades do consórcio.  

 

10. Responsabilidade por Numerários 
Tem acesso à espécie para ocasiões excepcionais, em virtude das aparentes necessidades de aquisição de 

produtos e/ou serviços. 

 

11. Responsabilidade por Terceiros 
O emprego público atua na liderança de pessoas. 

 

12. Esforço Físico 
O emprego público não apresenta esforço físico. 

 

13. Concentração Mental 
O emprego público apresenta concentração constante evidenciada na validação de processos e no 

gerenciamento dos departamentos, setores e áreas de sua responsabilidade. 

 
14. Concentração Visual 
Não apresenta concentração visual. 

 
15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho, conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 


